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FOLHA

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO

RECONHECIMENTO, POR PARTE DA PREFEITURA, DO DIREITO DE

PROPRIEDADE DO TERRENO.

DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTOS PÚBLICOS DEVIDAMENTE

MATRICULADOS NO REGISTRO DE IMÓVEIS, AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

PREVISTAS NO ART. 247 DA LEI 13.885/04.

02/06
IMPLANTAÇÃO

SITUAÇÃO SEM ESCALA

Autor do Projeto: 
Waldemar Brunello Jr. 
CREA 5061969132/D

-

Responsável Técnico:

VER FOLHA Nº 3

CNPJ: 35.259.382/0001-57
- Felipe Emmanuel Nicolia

- Bruno Bornacina

-

Nº178.015

Nº DO CONTRIBUINTE

CAT. USOASSUNTO

086.043.0065-1
-

UBB/ MZURB/ MUC/ ZM

ESCALA

1:100 

CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL

CAMPO BELO

ZONA

R2h3

CEP

BAIRRO

LOCAL

PROPRIETÁRIO

Proprietário: KZAINC 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

KZAINC 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

MATRÍCULA

04614-011

17.518-8
Codlog

CREA 5061969132/D
Waldemar Brunello Jr. 

ÁREA DE OCUPAÇÃO (0)

AREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL (JS)

PAVIMENTO SEMI PERMEÁVEL SEM VEGETAÇÃO 90% (UN)

PLATAFORMA PNE ENCLAUSURADA

OBRA COMPLEMENTAR (OC)

LEGENDA

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (N)

ÁRVORES EXISTENTES (A SEREM MANTIDAS)

ÁREA DE DOAÇÃO PAA ALARGAMENTO DE VIA OU
MELHORAMENTO (DO)

RUA DEMÓSTENES, 293

5.00

5.00

PLAT. PNE
GAIOLA PEDESTRES

407,25m²
63,33% < 70,00%

R
=

E
 =

 2
0,

00

R
=

E
 =

 2
0,

00

R=E = 32.15

R=E = 32.15

REDUÇÃO DO RECUO DE FRENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DO
DECRETO Nº 57.521/16

PLAT. PNE
SUBSOLO

ENTRADA/SAÍDA

PLAT.PNE
TÉRREO

ENTRADA/SAÍDA

ENTRADA/SAÍDA

01/06/2021 - R11

LEGENDA ÁRVORE 

01 11(cm)
02 19(cm)
03 16(cm)
04 19(cm)
05 19(cm)
06 27(cm)
07 16(cm)
08 35(cm)
09 13(cm)
10 19(cm)
11 28(cm)

NÚMERO DAP(cm)

PROJETO APROVADO
ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA (EXCETO HIS/ HMP)

RF SUPERIOR: 8103798
RF ANALISTA: 8101787

NÚMERO DO PROCESSO SEI: 1010.2020/0008085-0 UNIDADE: SMUL/RESID/DRGP
NÚMERO DO ALVARÁ: 104-20-SP-SAO DATA DE PUBLICAÇÃO: 17/06/2021

.
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NOTAS:

- O PROJETO ATENDE A LEI 16.050/14 E OS DECRETOS 56.089/15 E 56.538/15;

- O PROJETO ATENDE A LEI 16.402/16, O DECRETO 56.521/16, 57.521/16 E 57.565/16 (QUOTA AMBIENTAL)

- O PROJETO ATENDE A LEI 16.642/17 E O DECRETO 57.776/17;

- O PROJETO ATENDE A PORTARIA 221/SMUL-G/2017;

- O PROJETO ATENDE A NBR 9050/15, NBR 15.575/13, NBR9077/01 E AS INSTRUÇÕES TÉCNICAS DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO;

- NOS AMBIENTES QUE NÃO POSSUIREM ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO NATURAL, SERÃO PREVISTOS ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E VENTILAÇÃO MECÂNICA;

- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO DO ART. 67 DA LEI 16.402/16, QUANTO AO ALARGAMENTO DO PASSEIO PÚBLICO;

- O ABASTECIMENTO DE ÁGUA SEGUIRÁ PADRÃO SABESP, E A COLETA DE ESGOTO SERÁ REALIZADA POR MEIO DA REDE COLETORA;

- O PROJETO POSSUI 10 UNIDADES RESIDENCIAIS;

- O PROJETO ATENDE A DEFINIÇÃO E DISPOSIÇÃO INTERNA DOS COMPARTIMENTOS, SUAS DIMENSÕES E FUNÇÃO, BEM COMO OBSERVÂNCIA DAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS - NTO;

- SERÃO OBSERVADAS AS EXIGÊNCIAS RELATIVAS A ADEQUAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE ACORDO COM A NBR 9050/2015 E LEI MUNICIPAL 16.642/17;

-  O PROJETO ATENDE AO ITEM 2C DO DECRETO Nº57.776/17;

- AS ESCADAS DE ACESSO AO 2º PAVIMENTO SERÃO FECHADAS COM ALÇAPÃO METÁLICO;

- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO INCISO VI DO ART. 18 DO DECRETO 57.521/16;

- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3º DO DECRETO 9451/18;

- O PROJETO ATENDE A LEI 13146/15, REGULAMENTADA PELO DECRETO 9.451/18, REFERENTE A LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

ÁREA DE OCUPAÇÃO (0)

AREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL (JS)

PAVIMENTO SEMI PERMEÁVEL SEM VEGETAÇÃO 90% (UN)

PLATAFORMA PNE ENCLAUSURADA

OBRA COMPLEMENTAR (OC)

LEGENDA

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (N)

ÁRVORES EXISTENTES (A SEREM MANTIDAS)

ÁREA DE DOAÇÃO PAA ALARGAMENTO DE VIA OU
MELHORAMENTO (DO)

Macrozona:

Taxa de ocupação utilizada no projeto

Taxa de permeabilidade mínima

QUADRO DE ÁREAS

- 447,86

GUARITA - NÍVEL - 745,50 - 5,45

PAVIMENTO
COMPUTÁVEL (m²) NÃO COMPUTÁVEL (m²)

TOTAL (m²)
A CONSTRUIR

277,95 -

1º PAVIMENTO - NÍVEL - 750,91 316,34 - 316,34

2º PAVIMENTO - NÍVEL - 753,61 48,68 - 48,68

TOTAL EMPREENDIMENTO 642,97 453,31 1.096,28

ÁREA DO TERRENO:  R=E= 643,00m²

1º SS - NÍVEL - 745,00

TÉRREO - NÍVEL - 748,00

447,86

FOLHA

03/06
PLANTA DO NIVEL TÉRREO - 748,00

MATRÍCULA

CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL

Codlog

Macroárea:

QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Operação Urbana Consorciada:

Zona de uso:

Perímetro de qualificação ambiental:

Área do terreno E = R

Área de projeção máxima

Taxa de ocupação máxima da zona

Área de projeção do projeto

Coeficiente de aproveitamento máximo da zona

Coeficiente de aproveitamento máximo resultante da cota de solidariedade

Área computável excedente ao CA básico

Coeficiente de aproveitamento básico da zona

Área computável utilizado no projeto

Pontuação mínima da Quota Ambiental

Área permeável mínima

Taxa de permeabilidade adotada no projeto

Área destinada a estacionamento, manobra e circulação de veículos (Residencial)

Total de vagas cobertas (Residencial)

Área não computável (I a VI, art. 62 da Lei 16.402/16)

Área construída total da edificação

VOLUME DE RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

Vri =                                 16,00                                 x         (479,39)   ACi

Área de cobertura impermeável (ACi)

Vrv =                                  5,40                                 x                           ACv

Área de cobertura verde (ACv)

Vrm =                                Vri                                    x                           Vrv

Vrm: Volume mínimo de reservação para aproveitamento de águas pluviais provenientes de coberturas mistas

Volume de reservação mínima obrigatório para controle de escoamento superficial

VOLUME DE RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

Vrv: Volume mínimo de reservação para aproveitamento de águas pluviais provenientes de coberturas verdes

Volume de reservação proposto para controle de escoamento superficial

Vazão máxima de saída do lote

Vri: Volume mínimo de reservação para aproveitamento de águas pluviais provenientes de coberturas impermeáveis

Volume adotado em projeto

Porcentagem de área não computável (I a VI, art. 62 da Lei 16.402/16) na edificação

Número máximo de unidades habitacionais

Cota parte mínima de terreno por unidade

Número de unidades habitacionais adotado no projeto

Taxa de permeabilidade adotada no projeto

Área permeável adotada no projeto

Coeficiente de aproveitamento utilizado no projeto

643,00 

NÃO

PA-4

ZM

MUC

MZURB

0,70

450,10

50,15%

322,47 

1,0

2,0

N/A

1,0

642,97

0,0

25

0,37

160,75

162,53

25,27

447,86

20

10

10

64,30

453,31

1.096,28

41,34

4.050,90 

4.051,20 

7.670,24

7.670,40

25,27

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO

RECONHECIMENTO, POR PARTE DA PREFEITURA, DO DIREITO DE

PROPRIEDADE DO TERRENO.

DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTOS PÚBLICOS DEVIDAMENTE

MATRICULADOS NO REGISTRO DE IMÓVEIS, AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

PREVISTAS NO ART. 247 DA LEI 13.885/04.

SITUAÇÃO SEM ESCALA

Autor do Projeto: 
Waldemar Brunello Jr. 
CREA 5061969132/D

-

Responsável Técnico:

-

Nº178.015

CAT. USOASSUNTO

Nº DO CONTRIBUINTE

086.043.0065-1
-

UBB/ MZURB/ MUC/ ZM

ESCALA

1:100 

CAMPO BELO

ZONA

R2h3

CEP

BAIRRO

LOCAL

PROPRIETÁRIO

KZAINC 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

04614-011

17.518-8

Waldemar Brunello Jr. 
CREA 5061969132/D

RUA DEMÓSTENES, 293

CNPJ: 35.259.382/0001-57
- Felipe Emmanuel Nicolia

- Bruno Bornacina

Proprietário: KZAINC 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO CÓDIGO CIVIL, QUANTO A DISTÂNCIA MÍNIMA DE 1,50M PARA A ABERTURA VOLTADA PARA AS DIVISAS DO LOTE, BEM COMO METADE

DESSA DISTÂNCIA QUANDO A ABERTURA ESTIVER PERPENDICULAR À DIVISA DO LOTE, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA OU DA ALTURA DO MURO DE DIVISA;

- O PROJETO APRESENTADO  ATENDE INTEGRALMENTE  A LEI Nº 16.642, DE 09 DE MAIO DE 20127 E O DECRETO Nº 57.776, DE 07 DE JULHO DE 2017, PRINCIPALMENTE  NO QUE

DIZ RESPEITO AOS ASPECTOS INTERNOS DA EDIFICAÇÃO.

- O PROJETO ATENDE ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS  E DEMAIS VEÍCULOS CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I – DISPOSIÇÕES  TÉCNICAS DO DECRETO

REGULAMENTADOR;

- O PROJETO ATENDE A LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I – DISPOSIÇÕES  TÉCNICAS DO DECRETO

REGULAMENTADOR;

- O PROJETO ATENDE À QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I – DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR;

- O PROJETO ATENDE A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES  SANITÁRIAS  CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I – DISPOSIÇÕES

TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR;

- O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA EDIFICAÇÃO CONFORME NTOS;

- O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE  DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I – DISPOSIÇÕES  TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR,  NBR

9050 EM VIGOR E LEGISLAÇÃO FEDERAL CORRELATA;

- O PROJETO ATENDE QUANTO AO AQUECIMENTO DE ÁGUA POR ENERGIA SOLAR OU SISTEMA SIMILAR;

- O PROJETO ATENDE: NBR 9050/20; PORTARIA 221/SMUL-G/2017;  LEI 14459/07, REGULAMENTADA  PELO DECRETO 49148/08 (REFERENTE A AQUECIMENTO DE ÁGUA POR

ENERGIA SOLAR).

5,45

277,95

Qmax = {A x 11 [0,38 + (Dp-0,38) x (1-D)]}/10000

Qmax = {643 x 11 [0,38 + (0,68-0,38) x (1-0,22)]}/10000

Qmax: vazão máxima em L/s

01/06/2021 - R11

0,43 

LEGENDA ÁRVORE 

01 11(cm)
02 19(cm)
03 16(cm)
04 19(cm)
05 19(cm)
06 27(cm)
07 16(cm)
08 35(cm)
09 13(cm)
10 19(cm)
11 28(cm)

NÚMERO DAP(cm)

Declaro que os dados acima fazem parte de projeto para:

Aprovação de Edificação Nova.
Declaro que a vazão máxima estimada de saída do lote com período de retorno de 5 anos para qualquer duração de chuva é menor,

portanto, do que a vazão máxima exigida pelo § 1º do art. 79 da Lei nº 16.402, de 2016, que é de 0,43 L/s.
Declaro que o volume de reservação de aproveitamento de águas pluviais provenientes da cobertura é 4.051,20 L, maior, portanto,

do que o volume mínimo exigido pelo artigo 80 da Lei nº 16.402, de 2016, que é 4.050,9 L.

Estou ciente que essas declarações são feitas na forma da Lei, estando, em caso de falsidade, sujeito às sanções civis, penais e
administrativas cabíveis.

PROJETO APROVADO
ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA (EXCETO HIS/ HMP)

RF SUPERIOR: 8103798
RF ANALISTA: 8101787

NÚMERO DO PROCESSO SEI: 1010.2020/0008085-0 UNIDADE: SMUL/RESID/DRGP
NÚMERO DO ALVARÁ: 104-20-SP-SAO DATA DE PUBLICAÇÃO: 17/06/2021

.



PROJ. 1ºPAVTO

PROJ. 1ºPAVTO

PROJ. 1ºPAVTO

PROJ. 1ºPAVTO

PROJ. 1ºPAVTO

P
R

O
J.

 1
ºP

A
V

T
O

P
R

O
J.

 1
ºP

A
V

T
O

P
R

O
J.

 1
ºP

A
V

T
O

P
R

O
J.

 1
ºP

A
V

T
O

PROJ. TÉRREO

PROJ. TÉRREO

PROJ. TÉRREO

PROJ. TÉRREO

PROJ. TÉRREO

PROJ. TÉRREO

PROJ. TÉRREO

PROJ. TÉRREO PROJ. 1ºPAVTO

PROJ. TÉRREO PROJ. TÉRREO PROJ. TÉRREO

746.93

Ø=0,19m
02

751.16

746.57

745.43

745.41

745.47

745.44
745.46

Ø=0,11m
01

08

Ø=0,35m

Ø=0,13m09

10Ø=0,19m

07Ø=0,16mØ=0,27m
06

Ø=0,24m744.79

Ø=0,24m745.90

Ø=0,10m745.40

Ø=0,19m
746.56

Ø=0,19m746.63

05

Ø=0,16m746.71

04

03

Ø=0,24m745.10

Ø=0,86m746.80

Ø=0,28m
11

Ø=0,46m

R=E = 32.15

R
=E

 = 20,00

R
=E

 = 20,00

GUIA

G
U

IA

PASSEIO

P
A

S
S

E
IO

74
7,

15

74
8,

02

74
5,

39

746,16
3.50m

2.
55

m

2.39m

R=E = 32.15

PROJ. TÉR.

OC1
A=5,45 m²

GUARITA

ÁREA DE MANOBRA E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS
(N) A=447,86 m²

T
E

R
R

E
N

O
 N

Ã
O

 E
S

C
A

V
A

D
O

TERRENO NÃO ESCAVADO

ESCADA

14.202.0010.865.09

32.15

16
.9

5
3.

05

20
.0

0

14.252.7510.065.09

32.15

16
.3

7
3.

63

20
.0

0

RESERVAÇÃO DE CONTR.
DE ESCOAM. SUPERF.

4.051,20L
c=3,00 x l=1,3504 x h=1,00

RESERVAÇÃO DE
APROVEITAMENTO DE

ÁGUA PLUVIAL
7.670,40L

c=3,00 x l=2,5568 x h=1,00

S

R
A

M
P

A
 D

E
 A

C
O

M
O

D
A

Ç
Ã

O
 

GAIOLA
PEDESTRE

ACESSO CARROS

ACESSO PEDESTRES

GUIA REBAIXADA

S

FL.06

A
FL.06

A

FL.06

B
FL.06

B

F
L
.0

6

C
F

L
.0

6

C

UTILIDADES
(ÁGUA/LUZ/GÁS/TEL)

.41

.1
56.25 1.

58

2.75

1.
63

14.25

1.
17

1.
17

2.161.
65

1.
08

1.75

C
=

4
,0

0
m

 I
=

5
%

20
%

4.
00

.3
0

LIXEIRA
COBERTA

(V.M.)

ACESSO PLATAFORMA

2.
00

PLATAF.
PNE

ENCLAUSURADA

.7
0 1.65

ACESSO PLATAFORMA

746.93

Ø=0,19m
02

751.16

746.57

745.43

745.41

745.47

745.44
745.46

Ø=0,11m
01

08

Ø=0,35m

Ø=0,13m09

10Ø=0,19m

07Ø=0,16mØ=0,27m
06

Ø=0,24m744.79

Ø=0,24m745.90

Ø=0,10m745.40

Ø=0,19m
746.56

Ø=0,19m746.63

05

Ø=0,16m746.71

04

03

Ø=0,24m745.10

Ø=0,86m746.80

Ø=0,28m
11

Ø=0,46m

R=E = 32.15

R
=E

 = 20,00

R
=E

 = 20,00

GUIA

G
U

IA

PASSEIO

P
A

S
S

E
IO

74
7,

15

74
8,

02

74
5,

39

746,16
3.50m

2.
55

m

2.39m

R=E = 32.15

LAJE TÉRREO

5.10 7.54 3.17 2.15 6.10 2.00 6.10

5.
30

3.
72

7.
58

3.
40

32.15

20
.0

0

4.
28

4.
20

4.
20

4.
28

3.
05

20
.0

0

4.124.054.054.123.177.545.10

32.15

3.17

3.
72

MURO h=1.80 m

M
U

R
O

 h
=

1.
80

 m

MURO h=1.80 m MURO h=1.80 m

M
U

R
O

 h
=

1.
80

 m
M

U
R

O
 h

=
1.

80
 m

M
U

R
O

 h
=

1.
80

 m

MURO h=1.80 mMURO h=1.80 m

LAJE UTILIDADES

CASA 01
A=32,27 m²

ESCADA

GAIOLA
PEDESTRE

CIRCULAÇÃO

CIRCULAÇÃO

ESCADA

ESCADA

ESCADA

ESCADA

ESCADA ESCADA ESCADA ESCADA

ESCADA ESCADA

CASA 02
A=31,66 m²

CASA 03
A=31,66 m²

CASA 04
A=32,27 m²

CASA 05
A=31,22 m²

CASA 06
A=30,69 m²

CASA 07
A=30,69 m²

CASA 08
A=31,22 m²

CASA 10
A=32,33 m²

CASA 09
A=32,33 m²

ESCADA
VAZIO

LAJE TÉRREO

GUIA REBAIXADA

VAZIO

5.12

5.10

DETALHE 01
FL. 02/06

POÇO DE

A=8,70 m²
AERAÇÃO

POÇO DE

A=8,70 m²
AERAÇÃO

PREVISÃO
PLATAFORMA
ELEVATÓRIA

OU
ELEVADOR

PREVISÃO
PLATAFORMA
ELEVATÓRIA

OU
ELEVADOR

PREVISÃO
PLATAFORMA
ELEVATÓRIA

OU
ELEVADOR

PREVISÃO
PLATAFORMA
ELEVATÓRIA

OU
ELEVADOR

PREVISÃO
PLATAFORMA
ELEVATÓRIA

OU
ELEVADOR

PREVISÃO
PLATAFORMA
ELEVATÓRIA

OU
ELEVADOR

PREVISÃO
PLATAFORMA
ELEVATÓRIA

OU
ELEVADOR

PREVISÃO
PLATAFORMA
ELEVATÓRIA

OU
ELEVADOR

PREVISÃO
PLATAFORMA
ELEVATÓRIA

OU
ELEVADOR

PREVISÃO
PLATAFORMA
ELEVATÓRIA

OU
ELEVADOR

4.
07

2.
00

PLATAF.
PNE

ENCLAUSURADA

FOLHA

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO

RECONHECIMENTO, POR PARTE DA PREFEITURA, DO DIREITO DE

PROPRIEDADE DO TERRENO.

DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTOS PÚBLICOS DEVIDAMENTE

MATRICULADOS NO REGISTRO DE IMÓVEIS, AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

PREVISTAS NO ART. 247 DA LEI 13.885/04.

Waldemar Brunello Jr. 

04/06
PLANTA DO SUBSOLO - NÍVEL 745,00 e

PLANTA DO 1º PAVIMENTO - NÍVEL 750,88

VER FOLHA Nº 3

CAT. USO

-

QUADRO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO

TIPO 

Pessoa com deficiência 

EXIGIDAS PROPOSTAS

COBERTAS DESCOBERTAS

Automóveis 

1

19

1 -

-

ÁREA DE OCUPAÇÃO (0)

AREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL (JS)

PAVIMENTO SEMI PERMEÁVEL SEM VEGETAÇÃO 90% (UN)

PLATAFORMA PNE ENCLAUSURADA

OBRA COMPLEMENTAR (OC)

LEGENDA

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (N)

ÁRVORES EXISTENTES (A SEREM MANTIDAS)

ÁREA DE DOAÇÃO PAA ALARGAMENTO DE VIA OU
MELHORAMENTO (DO)

SITUAÇÃO SEM ESCALA

Autor do Projeto: 

CREA 5061969132/D

-

Responsável Técnico:

-

Nº178.015

ASSUNTO

Nº DO CONTRIBUINTE

086.043.0065-1
-

UBB/ MZURB/ MUC/ ZM

ESCALA

1:100 

CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL

CAMPO BELO

ZONA

R2h3

CEP

BAIRRO

LOCAL

PROPRIETÁRIO

KZAINC 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

MATRÍCULA

04614-011

Codlog

17.518-8

Waldemar Brunello Jr. 
CREA 5061969132/D

RUA DEMÓSTENES, 293

CNPJ: 35.259.382/0001-57
- Felipe Emmanuel Nicolia

- Bruno Bornacina

Proprietário: KZAINC 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

01/06/2021 - R11

745,00

745,50

GUARITA

748,00 CIRCULAÇÃO

DETALHE 02
FL. 04/06

(Laje Impermeabilizada)
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FOLHA

05/06
PLANTA DO 2º PAVIMENTO - NÍVEL 753,58 e

PLANTA DAS COBERTURAS - NÍVEL 756,28

VER FOLHA Nº 3
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CAMPO BELO

PROPRIETÁRIO

MATRÍCULA
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AREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL (JS)

PAVIMENTO SEMI PERMEÁVEL SEM VEGETAÇÃO 90% (UN)

PLATAFORMA PNE ENCLAUSURADA

OBRA COMPLEMENTAR (OC)

LEGENDA

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (N)

ÁRVORES EXISTENTES (A SEREM MANTIDAS)

ÁREA DE DOAÇÃO PAA ALARGAMENTO DE VIA OU
MELHORAMENTO (DO)

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO

RECONHECIMENTO, POR PARTE DA PREFEITURA, DO DIREITO DE

PROPRIEDADE DO TERRENO.

DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTOS PÚBLICOS DEVIDAMENTE

MATRICULADOS NO REGISTRO DE IMÓVEIS, AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

PREVISTAS NO ART. 247 DA LEI 13.885/04.

SITUAÇÃO SEM ESCALA

Autor do Projeto: 
Waldemar Brunello Jr. 
CREA 5061969132/D

-
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-

Nº178.015
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CNPJ: 35.259.382/0001-57
- Felipe Emmanuel Nicolia

- Bruno Bornacina
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CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL

17.518-8

FOLHA

06/06
CORTES

VER FOLHA Nº 3

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO

RECONHECIMENTO, POR PARTE DA PREFEITURA, DO DIREITO DE

PROPRIEDADE DO TERRENO.

DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTOS PÚBLICOS DEVIDAMENTE

MATRICULADOS NO REGISTRO DE IMÓVEIS, AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

PREVISTAS NO ART. 247 DA LEI 13.885/04.

SITUAÇÃO SEM ESCALA

Autor do Projeto: 
Waldemar Brunello Jr. 
CREA 5061969132/D

-

Responsável Técnico:

-

Nº178.015

CAT. USOASSUNTO

Nº DO CONTRIBUINTE

086.043.0065-1
-

UBB/ MZURB/ MUC/ ZM

ESCALA

1:100 

CAMPO BELO

ZONA

R2h3

CEP

BAIRRO

LOCAL

PROPRIETÁRIO

KZAINC 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

MATRÍCULA

04614-011

Codlog

Waldemar Brunello Jr. 
CREA 5061969132/D

RUA DEMÓSTENES, 293

CNPJ: 35.259.382/0001-57
- Felipe Emmanuel Nicolia

- Bruno Bornacina

Proprietário: KZAINC 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
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FOLHA

-
MEMORIA DE CÁLCULO

VER FOLHA Nº 3

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO

RECONHECIMENTO, POR PARTE DA PREFEITURA, DO DIREITO DE

PROPRIEDADE DO TERRENO.

DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTOS PÚBLICOS DEVIDAMENTE

MATRICULADOS NO REGISTRO DE IMÓVEIS, AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

PREVISTAS NO ART. 247 DA LEI 13.885/04.

SITUAÇÃO SEM ESCALA

Autor do Projeto: 
Waldemar Brunello Jr. 
CREA 5061969132/D

-

Responsável Técnico:

-

Nº178.015

CAT. USOASSUNTO

Nº DO CONTRIBUINTE

086.043.0065-1
-

UBB/ MZURB/ MUC/ ZM

ESCALA

1:100 

CONSTRUÇÃO DE CONDOMÍNIO RESIDENCIAL

CAMPO BELO

ZONA

R2h3

CEP

BAIRRO

LOCAL

PROPRIETÁRIO

KZAINC 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

MATRÍCULA

04614-011

Codlog

17.518-8

Waldemar Brunello Jr. 
CREA 5061969132/D

RUA DEMÓSTENES, 293

CNPJ: 35.259.382/0001-57
- Felipe Emmanuel Nicolia

- Bruno Bornacina

Proprietário: KZAINC 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

31/05/2021 - R11
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